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;\LTAN!R TIBIRIÇÃ PI!�A, Profo1to f.!unicipal de c���guBtmtu• 

Faço snber, que a câmira l'unioipal decret• o •u promulgo a 
· 

' 

' . 
. oaguinto 1<11:. J . 

Ar.t., li> • Fie• 1>utor ado o podar executivo • pagar "'º EoC, 

XV d• Novembro.o�uxilio con�tant• do orçamonto vigonto na importi.!! 
eia de er.t30,coo,oo (Trintelu cruzo1ros), 
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• , 

Art, o • Esta 1•1 o rmra ora vigor na date do sua publio•• 
çiio, revogadas as d1sposlçoi� em contrário, <' 

. 
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/
guat u , 23 dtt outubro de 1,956, 

Profaito llun1c1pal 
• 

Publicada na Secção �o Expedi&nte da Profoitura dSI Estância 
Balneâr1n de Caraguetàbuba, / ne 

• 1 Enc. do F.><pod1Ônto, 
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